
Comissão Setorial de 
Avaliação



§ 1º Cada CSA de que trata o caput, será constituída por:

I – quatro representantes docentes efetivos;

II – três representantes dos técnicos universitários;

III – dois representantes do corpo discente de graduação

e/ou pós-graduação;

IV – um representante da sociedade civil organizada da

região onde o Centro está inserido.



Sistema Nacional de Avaliação da Educação 

Superior (SINAES)

• A Lei do SINAES visa assegurar processo nacional de avaliação das

Instituições de Educação Superior (IES), dos cursos de graduação e

do desempenho acadêmico de seus estudantes. Lei 10.861 de

14/04/2004

• FINALIDADES

• Melhoria da qualidade da educação superior

• Orientação da expansão da sua oferta

• Aumento permanente da sua eficácia institucional e efetividade

acadêmica e social

• Promoção do aprofundamento dos compromissos e

responsabilidades sociais das IES

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2004/lei/l10.861.htm






Indicadores de Qualidade da Educação 

Superior

Avaliação dos Estudantes

ENADE

Avaliação dos Cursos

CPC CC

Avaliação Institucional

IGC CI



Indicadores & Processos da Avaliação

INDICADOR ORGÃO

IGC Índice Geral de Cursos

Média dos CPCs e Conceitos Capes

Inep/MEC

CI Conceito Institucional

Avaliação Institucional Externa

CEE/SC

CPC Conceito Preliminar de Curso

Nota do ENADE/Censo da Educação 

Superior/Questionário ENADE

Inep/MEC

CC Conceito de Curso 

Avaliação dos Cursos de Graduação (ACG)

CEE/SC

ENADE Exame Nacional de Desempenho de Estudantes

Prova 

MEC

AAC Avaliação das Ações dos Cursos UDESC

AAU Avaliação das Ações da UDESC UDESC



Para a realização do Projeto de Avaliação 

Institucional (PAI) da UDESC, 

a Comissão Própria de Avaliação (CPA) e a 

Coordenadoria de Avaliação Institucional (COAI) 

desenvolvem trabalhos em articulação com as 

Comissões Setoriais de Avaliação (CSAs) instituídas 

nos Centros de Ensino



• Na UDESC, a COAI coordena as ações da 

autoavaliação, em conjunto com a CPA e as CSAs. 

• Nos Centros as CSAs estão articuladas com as 

Direções de Ensino e os NDEs. 

• A autoavaliação demanda dois processos: 

• Avaliação das Ações dos Cursos (AAC): pesquisa 

de opinião realizada semestralmente por meio do 

SIGA;

• Relatórios da AAC: são documentos analíticos e 

sintéticos baseados nos dados obtidos na pesquisa. 



A Autoavaliação é realizada periodicamente. No caso da 

avaliação dos cursos (AAC), é realizada semestralmente. 

Já a avaliação da instituição (AAU) é realizada dentro de um 

período de três anos. 

A Avaliação Externa para renovação do credenciamento da 

Instituição, ocorreu no segundo semestre de 2016. 

O próximo processo externo de recredenciamento ocorrerá 

somente em 2027. Desta forma, o período 2017-2019 tem como 

objetivo a avaliação trienal estipulada pelo MEC.

Ele está projetado de acordo com as seguintes etapas: a 

preparação, o desenvolvimento e a consolidação.





3.5 Avaliação dos Cursos Interna





Avaliação das Ações dos Cursos - AAC 2018/1









Relatório de Fragilidades e Ações Corretivas 2018.2

Seminário Institucional do ENADE 2018/2

Elaboração de novo instrumento de coleta de dados 

2018.2







Boa tarde a todos,

Envio e-mail para informá-los que abrimos o sistema para que 
os professores e alunos possam fazer um "piloto" referente à 
Avaliação das Ações de Curso. Desta forma, pedimos que 
professores e alunos vinculados à CSA possam fazer a 
avaliação para constatar algum erro, visto que o prazo oficial é 
dia 19 de novembro, e assim, se houver alguma 
inconsistência, para que possamos modificar e alterar o que 
for necessário. Só lembramos que o professores e alunos que 
fizerem o piloto devem estar cientes que as respostas já 
estão valendo para a avaliação.

Avaliação das Ações dos Cursos - AAC 2018/2



Fluxo da avaliação






